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                                                                    CONCURSO PÚBLICO – 003/2024 
                                                                    ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2025 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, resolve convocar os abaixo 
relacionados, aprovados no concurso público Edital 
003/2024 homologado através da Portaria nº. 
2391/2024, publicada em 30/06/2024 para que no 
prazo de até 15 (quinze) dias, a partir do dia da sua 
publicação, munidos da documentação descrita no 
item 10.4.1 do Edital do Concurso 003/2024 e exames 
complementares para os cargos abaixo descritos, para 
se apresentarem à Secretaria Municipal de 
Administração, situada à Rodovia BR 101, km 266 – 
Praça Cruzeiro – Rio Bonito - RJ ( nova sede desta 
prefeitura),de segunda à sexta-feira, no horário de 
9:00 às 14:00 horas.  A inobservância do prazo ora 
fixado para cumprimento das formalidades legais será 
caracterizado como desistência do candidato e, 
consequentemente, vacância do cargo. 
EXAMES PARA TODOS OS CARGOS: 

                                             - Hemograma completo; 
                                                               - Raio-X de tórax(com laudo) 

                                             - Exame Psicológico(Comprovação de aptidão física e mental) 
                                             - Laudo do Obstetra assistente e ultra-sonografia, em caso de gestantes. 
                                              Todos os Exames deverão ser apresentados na Perícia Médica. 

400-FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS  

06 JULIO CESAR GOMES SODRE 

07 LYVIA ALVES DE ALMEIDA SAMIA 

08 BARBARA AMARAL DA FONSECA 

 
OBS: A comprovação de aptidão Física e Mental deverá ser atestada por médico devidamente registrado (Médico 
Clínico Geral e Psiquiatra), na forma do artigo 26, I da Lei 1822/13.                                   

 

 Rio Bonito, 18 de Setembro de 2025. 
 
 
 

Vinicius Carvalho da Silva 

  Secretário Municipal de Administração  

  Mat. 3318 
 


